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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
EXTRATO DE LEIS MUNICIPAIS

LEI Nº 1.946, DE 05 DE JULHO DE 2024
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A  ABRIR  CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
LEI Nº 1.947, DE 05 DE JULHO DE 2024

“DISPÕE  SOBRE  A  DENOMINAÇÃO  DA  TRAVESSA
VANDA DATTI CORRÁ”.

LEI Nº 1.948, DE 05 DE JULHO DE 2024
“DISPÕE  SOBRE  A  DENOMINAÇÃO  DA  ESTRADA

MUNICIPAL  DA  MATINADA”.
EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Contratante:  Município  de  Monteiro  Lobato;
Contratada:  MOC  Consultoria  de  Contabilidade  Publica
LTDA;  Objeto:  Termo  Aditivo  n°02  -  Serviços  Técnicos
Especializados  de  Assessoria  na  Área  de  Contabilidade
Pública;  R$:  62.640,00;  Data  assinatura:  23.06.2024;
Vigência: 22.02.2025; Processo: Carta Convite nº 02/2022.

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO – Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL-

REURB-S
O Município de Monteiro Lobato-SP, pessoa jurídica de

d i re i to  púb l ico  in terno ,  inscr i to  no  CNPJ  sob
n.º46.643.482/0001-07,  com  sede  na  Praça  Deputado
Antônio  S.  Cunha  Bueno  n.º180,  Centro,  Monteiro
Lobato/SP, neste ato representado pelo seu Prefeito Edmar
José  de  Araújo,  brasileiro,  casado,  portado  do  RG  nº
16.162.598-8 e inscrito no CPF sob o nº 063.913.378-96,
vem através deste edital NOTIFICAR a todos os titulares de
domínio,  confinantes  e  terceiros  eventualmente
interessados,  que  o  núcleo  urbano  informal  consolidado
denominado de Jardim Iracema, encontra-se em processo
de  Regularização  Fundiária,  na  modalidade  Social,
conforme Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº
9.310/2018. O núcleo urbano denominado Jardim Iracema
está em fase regularização fundiária, na qual foi realizado o
levantamento  planialtimétrico  e  cadastral,  com
georreferenciamento, subscrito por profissional competente
e  acompanhado  de  Termo  de  Responsabilidade  Técnica
(TRT), a fim de emissão de matrículas individualizadas aos
detentores da posse dos lotes no referido loteamento, bem
como, legalização das benfeitorias existentes, necessárias
para fins de Regularização Fundiária, objeto de matrícula a
ser  registrada no 2º  Oficial  de Registro  de Imóveis  de São
José dos Campos/SP.

Artigo  1º.  A  gleba  onde  foi  edificado  o  loteamento
denominado Jardim Iracema está localizada no município de
Monteiro  Lobato-SP,  engloba  a  matrícula  55.009  do  1º
Registro de Imóveis de São José dos Campos e é confinante
da matrícula 50.489 do 2º Registro de Imóveis de São José
dos Campos, matrícula 51.193 do 2º Registro de Imóveis de
São José dos Campos, matrícula 9.314 do 2º Registro de
Imóveis de São José dos Campos, matrícula 7.236 do 2º
Registro de Imóveis de São José dos Campos,  matrícula
1.504 do 2º Registro de Imóveis de São José dos Campos,
matrícula 82.289 do 1º Registro de Imóveis de São José dos
Campos e da Estrada de Rodagem Monteiro Lobato-SP-50
onde apresenta a seguinte descrição: Inicia-se no ponto 01
de  coordenadas  (X:414299,349  Y:7460740,658),
confrontando  com Estrada do  Livro  ML -  16,  com o
seguinte  azimute  e  distancia:  115°38'52"  -  11,11;
116°03'05" - 7,53; 118°25'11" - 15,00; 123°58'25" - 11,61;

até  o  ponto  05  de  coordenadas  (X:414338,954
Y:7460718,914),  deste  segue  confrontando  com  Área
Remanescente Matrícula 55.009 do 1° C.R.I,  com o
seguinte  azimute  e  distancia:  212°48'58"  -  20,28;
191°56'39" - 15,82; 184°20'24" - 3,91; 184°20'24" - 15,42;
306°04'15" - 38,40; 301°19'24" - 1,16; 197°15'43" - 10,35;
124°49'55" - 41,79; 184°20'24" - 3,51; 178°25'50" - 8,58;
178°25'50" - 10,66; 301°56'07" - 18,11; 305°25'03" - 31,22;
198°48'15" - 2,53; 189°29'11" - 4,34; 178°41'36" - 9,65;
178°12'52" - 8,49; 178°04'52" - 11,70; 104°37'35" - 42,25;
188°48'25" - 4,47; 187°21'09" - 3,11; 278°21'43" - 2,70;
278°25'07" - 37,78; 174°39'21" - 10,39; até o ponto 42 de
coordenadas  (X:414281,941  Y:7460602,418),  deste
segue confrontando com Matrícula: 50.489 do 2° C.R.I,
com o seguinte azimute e  distancia:  177°55'01"  -  9,91;
97°13'53"  -  37,30  m  até  o  ponto  44  de  coordenadas
(X:414319,305  Y:7460587,819),  deste  segue
confrontando  com  Área  Remanescente  Matrícula
55.009 do 1° C.R.I, com o seguinte azimute e distancia:
175°49'46" - 10,47 m; 277°42'01" - 37,86 m; 178°28'40" -
12,00; 179°33'08" - 7,72; 177°26'49" - 7,38; 178°09'43" -
12,02; 174°11'06" - 5,55; 162°29'15" - 4,69; 159°37'32" -
10,55; 94°41'27" - 39,29; 151°07'47" - 7,41; 155°20'39" -
29,96; 161°13'19" - 15,71; 175°59'45" - 14,91; 183°25'00" -
29,96; 197°26'50" - 7,02; 197°26'49" - 14,51; 291°49'58" -
37,18; 290°34'30" - 35,22; 211°21'02" - 11,00; 211°18'49" -
12,16; 121°10'00" - 3,68; 107°28'41" - 0,39; 136°52'59" -
0,45;  123°22'42"  -  6,78;  -  122°42'47"  -  49,61  m;
224°18'35" - 3,71; 224°18'34" - 5,02; 238°44'11" - 4,07;
238°44'12" - 5,68; 261°18'15" - 10,92; 303°57'22" - 42,04;
222°13'12" - 4,61; 262°22'19" - 4,61; 282°24'13" - 6,35;
179°37'33" - 17,49; 269°31'23" - 5,91; 254°33'02" - 13,75;
250°12'04" - 7,79; 278°30'16" - 0,00; 262°57'36" - 10,37;
269°20'29" - 16,11; 271°51'43" - 16,05; 277°53'28" - 19,12;
até  o  ponto  76  de  coordenadas  (X:414166,703
Y:7460346,734), deste segue confrontando com Rodovia
Monteiro  Lobato  -  SP50,  com  o  seguinte  azimute  e
distancia: 51°29'53" - 21,49; 48°14'23" - 11,25; 29°42'11" -
11,75; 22°25'20" - 6,98; 14°48'31" - 8,83; 8°56'01" - 7,46;
359°59'44"  -  1,46;  0°57'44"  -  7,90;  358°51'53"  -  6,08;
356°40'11"  -  10,10;  até  o  ponto  86  de  coordenadas
(X:414203,240  Y:7460425,696) ,  deste  segue
confrontando com Matrícula: 51.193 do 2° C.R.I, com o
seguinte  azimute  e  distancia:  108°11'35"  -  48,20;
107°23'38" - 24,18; 30°55'53" - 14,44; 289°21'21" - 28,82;
289°21'21"  -  53,21;  até  o  ponto  91  de  coordenadas
(X:414202,134  Y:7460442,993) ,  deste  segue
confrontando  com Rodovia  Monteiro  Lobato  -  SP50,
com  o  seguinte  azimute  e  distancia:  0°35'20"  -  14,89;
0°35'20"  -  4,86;  20°17'35"  -  8,94;  até  o  ponto  94  de
coordenadas  (X:414205,438  Y:7460471,128),  deste
segue confrontando com Área Remanescente Matrícula
55.009 do 1° C.R.I, com o seguinte azimute e distancia:
106°24'24" - 92,75; 20°26'44" - 10,22; 287°33'47" - 16,83;
285°24'38"  -  74,29;  até  o  ponto  98  de  coordenadas
(X:414210,321  Y:7460479,325) ,  deste  segue
confrontando  com Rodovia  Monteiro  Lobato  -  SP50,
com o seguinte azimute e distancia: 33°39'04" - 11,00; até
o  ponto  99  de  coordenadas  (X:414216,378
Y:7460488,611)  deste  segue  confrontando  com  Área
Remanescente Matrícula 55.009 do 1° C.R.I,  com o
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seguinte  azimute  e  distancia:  105°25'33"  -  33,03;
105°25'58"  -  54,38;  14°08'11"  -  9,32;  2°11'35"  -  10,93;
349°05'11" - 5,82; 333°25'25" - 9,29; 277°13'01" - 43,15;
280°15'34" - 15,43; 359°26'43" - 0,44; 278°14'50" - 12,27;
até  o  ponto  112  de  coordenadas  (X:414227,969
Y:7460509,579), deste segue confrontando com Rodovia
Monteiro  Lobato  -  SP50,  com  o  seguinte  azimute  e
distancia: 28°21'01" - 6,29; 10°51'00" - 10,69; 1°15'36" -
11,96; 353°48'49" - 4,67; 353°18'26" - 11,47; até o ponto
113  de  coordenadas  (X:414231,389  Y:7460553,607),
deste  segue  confrontando  com  Área  Remanescente
Matrícula 55.009 do 1° C.R.I, com o seguinte azimute e
distancia:  89°09'18"  -  43,21;  358°51'14"  -  10,98;
359°06'41" - 11,87; 274°55'26" - 48,93 m; até o ponto 117
de coordenadas (X:414225,443 Y:7460581,294),  deste
segue  confrontando  com  Rodovia  Monteiro  Lobato  -
SP50,  com o seguinte azimute e distancia: 344°48'41" -
11,11  m;  348°53'11"  -  4,76  m;  até  o  ponto  119  de
coordenadas  (X:414221,614  Y:7460596,691),  deste
segue confrontando com Área Remanescente Matrícula
55.009 do 1° C.R.I, com o seguinte azimute e distancia:
100°13'17"  -  53,19  m;  358°30'41"  -  9,93;  357°24'35"  -
10,52; 281°17'41" - 56,89; até o ponto 125 de coordenadas
(X:414216,798  Y:7460618,830) ,  deste  segue
confrontando  com Rodovia  Monteiro  Lobato  -  SP50,
com o seguinte azimute e distancia: 356°02'44" - 9,33; até
o  ponto  126  de  coordenadas  (X:414217,441
Y:7460628,134),  deste  segue  confrontando  com  Área
Remanescente Matrícula 55.009 do 1° C.R.I,  com o
seguinte  azimute  e  distancia:  100°22'07"  -  56,84;
358°38'43" - 20,01; 358°48'39" - 9,83; 2°57'50" - 10,25;
290°07'14"  -  52,00;  até  o  ponto  129  de  coordenadas
(X:414223,730  Y:7460675,867) ,  deste  segue
confrontando  com Rodovia  Monteiro  Lobato  -  SP50,
com o seguinte azimute e distancia: 20°07'14" - 10,55; até
o  ponto  130  de  coordenadas  (X:414227,360
Y:7460685,776),  deste  segue  confrontando  com
Matrícula: 9.314 do 2° C.R.I, com o seguinte azimute e
distancia: 111°04'15" - 51,79; 17°50'12" - 9,98; até o ponto
132  de  coordenadas  (X:414278,745  Y:7460676,659),
deste segue confrontando com Matrícula: 7.236 do 2°
C.R.I,  com o  seguinte  azimute  e  distancia:  18°10'32"  -
10,38; até o ponto 133 de coordenadas (X:414281,982
Y:7460686,519),  deste  segue  confrontando  com
Matrícula: 1.504 do 2° C.R.I, com o seguinte azimute e
distancia:  17°47'09"  -  19,57;  até  o  ponto  134  de
coordenadas  (X:414287,962  Y:7460705,158),  deste
segue confrontando com Matrícula 82.289 do 1° C.R.I,
com o seguinte azimute e distancia: 17°47'04" - 37,28; Até
o  ponto  inicial,  encerrando  o  perímetro.  Todas  as
coordenadas  aqui  descritas  estão  georreferenciadas  ao
Sistema  Geodésico  Brasi leiro,  e  encontram-se
representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 45 WGr, tendo como datum SIRGAS 2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas
no plano de projeção UTM.

Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e
terceiros  eventualmente  interessados  são  notificados  por
este edital, sendo que a ausência de impugnação implicará
a  perda  do  eventual  direito  de  que  os  notificados
titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização

Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei
Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto
Federal nº 9.310/2018.

Artigo  3º.  As  eventuais  impugnações  cabíveis,
contrárias ao objeto deste ato, deverão ser apresentadas
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última
publicação do presente edital, sendo protocoladas no Setor
de  Protocolo,  com  as  devidas  justificativas  plausíveis  que
serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o
procedimento  extrajudicial  para  solução  dos  conflitos,
conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art.
24, §7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.

Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no
período de 30 (trinta)  dias,  considerar-se-á  como aceite
pelos notificados os elementos e teor deste edital.

Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de
sua publicação.

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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